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Veread*ra Rrssana terreir* de F*rias

V*refid*r fdtavia*l Xavier Lsit*

Veread*r José tsrr*irm de Carvalh*

V*rend*r J*sú Jailt*n da §ilvm

Ver*adora Mnrll terreira d* Nescirn*ntü

Janailton AIv*s dos Sant*s

CONSTDERANDO os artigos 148 e 149 do Regimento Interno Da Câmart de

Vereadores de Toritama, que dispóe sobre a Moção subscrita no mínimo por 1/3 (um

terço) dos Vereadores, que, depois de lida, será despachada à pauta da Ordem do Dia da

mesmâ sessão para ser aparecida em discussâo e votação únicas, independentemente de

pârêcer de Comissâo.

Toritatrr!ã, 31 de julhs, d* 2$43.
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